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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria-Executiva da Comissão Mista de Reavaliação de Informações

 

ATA DE REUNIÃO

116ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.527, de 2011, e no Decreto nº 7.724, de 2012, a Comissão
Mista de Reavaliação de Informações - CMRI reuniu-se ordinariamente no dia 29 de junho de 2022, das
15h00 às 18h00, para deliberar os assuntos de sua competência, indicados nos tópicos de I a III desta
ata. A reunião contou com a par�cipação dos seguintes membros suplentes:

Fernanda Gomes Pedrosa, representante da Casa Civil da Presidência da República - CC/PR, que a
presidiu;
Karine Andréa Eloy Barroso, atual representante do Ministério da Defesa - MD; 
Rosimar da Silva Suzano, representante do Ministério das Relações Exteriores - MRE;  
Felipe Uchoa dos Santos, representante do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP;  
Fábio do Valle Valgas da Silva, representante da Controladoria-Geral da União - CGU; 
Carlos Augusto Moreira Araújo, representante do Ministério da Economia - ME;  
Francis Chris�an Alves Scherer Bicca, representante da Advocacia-Geral da União - AGU;
Osmar Lootens Machado, representante do Gabinete de Segurança Ins�tucional da Presidência da
República - GSI/PR; e 
Ana Terra Meneses, representante do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Após a aferição do quórum necessário para a realização da reunião, deu-se início aos trabalhos. 

 

DELIBERAÇÕES

I. Julgamento de 17 recursos de acesso à informação.

NUP:  60000.000614/2022-37
Órgão recorrido: CGU – Controladoria-Geral da União 
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 63/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 31 da Lei
nº 12.527, de 2011, no art. 10, § 7º, da Lei nº 13.460, de 2017, no art. 24, parágrafo único, do
Decreto nº 9.492, de 2018, e no art. 6º do Decreto nº 10.153, de 2019, em vista da restrição de
acesso conferida às informações pleiteadas. 
 
NUP: 53005.005929/2021-84  
Órgão recorrido: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Admissibilidade: Parcialmente conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 64/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
conhecer parcialmente do recurso, deixando de conhecer a parcela não conhecida pela
Controladoria-Geral da União, com fundamento na Súmula CMRI nº 8, de 2018, e a parcela na qual
não foi iden�ficada a nega�va de acesso, que é um dos requisitos de admissibilidade de recurso, nos
termos do art. 24 do Decreto nº 7.724, de 2012. Na parte que conhece, decide pelo indeferimento,
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com fundamento no art. 13, incisos II e III, do Decreto nº 7.724, de 2012, por se tratar de pedido
desproporcional e que exige trabalhos adicionais de análise, tratamento e consolidação de dados. 
 
NUP: 50001.005569/2022-43
Órgão recorrido: ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil 
Admissibilidade: Conhecido 
Mérito: Indeferido
Decisão nº 65/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 22 da Lei
nº 12.527, de 2011, c/c o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, e no art. 195 da Lei nº 9.279, de
1966, visto que as informações requeridas, rela�vas à a�vidade empresarial de pessoa jurídica,
foram ob�das pela Agência reguladora no exercício de suas atribuições e sua divulgação pode
representar vantagem compe��va a outros agentes econômicos, bem como configurar crime de
concorrência desleal. 
 
NUP: 48003.007475/2021-66   
Órgão recorrido: Pré-Sal Petróleo S.A. -  Empresa Brasileira de Administração de Gás Natural e
Petróleo S.A. 
Admissibilidade: Conhecido 
Mérito: Indeferido
Decisão nº 66/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, conhece
do recurso e, no mérito, decide pelo seu indeferimento, com fundamento no art. 22 da Lei nº 12.527,
de 2011, c/c o art. 14, inciso I, da Lei nº 13.303, de 2016, com o art. 5º, § 1º, e art. 6º, inciso I, do
Decreto nº 7.724, de 2012, visto que as informações demandadas são restritas de acesso e sua
exposição traria riscos à compe��vidade e prejuízos à Empresa e seus acionistas, assim como
possível responsabilização civil por perdas e danos.   

 
NUP: 23546.077435/2021-13 
Órgão recorrido: IFSC – Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Perda de objeto
Decisão nº 67/2022:  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e declara a ex�nção do processo, em vista da perda de seu objeto,
com fulcro no art. 52, da Lei nº 9.784, de 1999, visto que o acesso às informações foi franqueado à
Recorrente durante a fase de instrução recursal, o que tornou o objeto da decisão prejudicado por
fato superveniente. 
 
NUP:  25072.001690/2022-15 
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 68/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.008576/2022-16
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 69/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
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com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.

 
NUP:  25072.007162/2022-70
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 70/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.

 
NUP:  25072.007381/2022-59
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 71/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.007340/2022-62
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 72/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.007337/2022-49
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 73/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.007177/2022-38
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 74/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.007166/2022-58 
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
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Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 75/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.006769/2022-32
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 76/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.006761/2022-76
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 77/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.
 
NUP:  25072.006549/2022-17
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 78/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.

 
NUP:  25072.006542/2022-97
Órgão recorrido: ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  
Admissibilidade: Conhecido
Mérito: Indeferido
Decisão nº 79/2022: A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento, com fundamento no art. 3º, incisos I
e II, e 4º, inciso I, da Lei nº 10.603, de 2002, combinados com o art. 22 da Lei nº 12.527, de 2011, e
com o art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 2012, tendo em vista que sobre as informações
requeridas incide sigilo legal.

 

II. Minutas de Resoluções CMRI nº 07 e 08, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 10.139, de
2019.

Os membros da CMRI debateram os textos das minutas das Resoluções nº 07 e 08, a serem editadas pelo
colegiado, para posterior envio à Subchefia para Assuntos Jurídicos, que procederá à análise jurídica dos
atos. A edição dos norma�vos visa o cumprimento das disposições do Decreto nº 10.139, de 2019, que
trata da revisão e consolidação de atos norma�vos inferiores a decreto. Ante o término do tempo
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es�mado para a sessão, acordou-se que a deliberação sobre as resoluções ocorreria em sessão
extraordinária, agendada para o dia 01 de julho de 2022 (4ª Reunião Extraordinária da Comissão).

INFORMES GERAIS

III. Informa�vo sobre o quan�ta�vo de cópias de Termos de Classificação da Informação (TCI)
custodiados pela Secretaria-Execu�va da CMRI.

A Secretária-Execu�va da CMRI cien�ficou os membros o quan�ta�vo de cópias de TCIs custodiados até a
data da reunião. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente Suplente da Comissão deu por encerrada a sessão, da qual eu,
Kássia Mourão Prado, Secretária-Execu�va da CMRI, lavrei a presente ata, que lida e aprovada, vai por
todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gomes Pedrosa, Presidente Suplente da CMRI,
em 08/07/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moreira Araujo, Membro Suplente da
CMRI, em 08/07/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francis Chris�an Alves Scherer Bicca, Membro Suplente
da CMRI, em 08/07/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Osmar Lootens Machado, Membro Suplente da CMRI,
em 08/07/2022, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosimar da Silva Suzano, Membro Suplente da CMRI, em
11/07/2022, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karine Andréa Eloy Barroso, Membro da CMRI, em
11/07/2022, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Terra Teles Meneses, Membro Suplente da CMRI, em
19/07/2022, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fábio do Valle Valgas da Silva, Membro Suplente da
CMRI, em 19/07/2022, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
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art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Uchoa dos Santos, Membro Suplente da CMRI, em
19/07/2022, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kassia Mourão Prado, Secretário-Execu�vo da CMRI, em
19/07/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3478091 e o
código CRC 94215D0E no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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